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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais q CAR F

Processo n° 12448.919217/2012-67

Recurso Voluntario

Resolugdo n®  3302-001.246 — 32 Secdo de Julgamento / 32 Camara/ 22 Turma
Ordinaria

Sessdo de 20 de novembro de 2019

Assunto

Recorrente ODEBRECHT ENGENHARIA-E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A.
Interessado FAZENDA NACIONAL

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o
julgamento em diligéncia, nes termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a
sistematica dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo
12448.919214/2012-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira
Machado, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Gerson Jose Morgado
de Castro, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho
(Presidente).

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos, prevista
no art. 47, 88 1° e 2°, Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n° 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatorio excertos do
relatado na Resolucdo n° 3302-001.242, 20 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario interposto pela contribuinte contra deciséo da 42.
Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Brasilia (DRJ/BSB), em que foi julgada
improcedente a manifestacdo de inconformidade apresentada.

Por bem descrever os fatos, remete-se 0 seu conhecimento ao relatério da decisdo
da Delegacia de Julgamento de origem (DRJ/Brasilia) constante dos autos, que decidiu pela
improcedéncia da manifestacdo de inconformidade apresentada pela contribuinte, confirmando a
ndo homologacdo da compensacgéo declarada, cuja ementa transcreve-se abaixo:



  12448.919217/2012-67 3302-001.246 Resolução 3ª Seção de Julgamento / 3ª Câmara / 2ª Turma Ordinária 20/11/2019  ODEBRECHT ENGENHARIA E CONSTRUCAO INTERNACIONAL S.A. FAZENDA NACIONAL CC 4.0.0 33020012462019CARF3302RES   Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator. O julgamento deste processo seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, aplicando-se o decidido no julgamento do processo 12448.919214/2012-23, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho - Presidente e Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Corintho Oliveira Machado, Walker Araujo, Jorge Lima Abud, Jose Renato Pereira de Deus, Gerson Jose Morgado de Castro, Raphael Madeira Abad, Denise Madalena Green e Gilson Macedo Rosenburg Filho (Presidente).
 
   
 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos, prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2019, e, dessa forma, adoto neste relatório excertos do relatado na Resolução nº 3302-001.242, 20 de novembro de 2019, que lhe serve de paradigma.
 Trata-se de Recurso Voluntário interposto pela contribuinte contra decisão da 4ª. Turma da Delegacia Regional de Julgamento de Brasília (DRJ/BSB), em que foi julgada improcedente a manifestação de inconformidade apresentada. 
 Por bem descrever os fatos, remete-se o seu conhecimento ao relatório da decisão da Delegacia de Julgamento de origem (DRJ/Brasília) constante dos autos, que decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade apresentada pela contribuinte, confirmando a não homologação da compensação declarada, cuja ementa transcreve-se abaixo:
 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
 [...]
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da composição e a existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE CRÉDITO.
 A compensação de crédito líquido e certo do sujeito passivo somente pode ser autorizada nas condições e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, não ficou demonstrada nos autos a existência do crédito pleiteado.
 Manifestação de Inconformidade Improcedente
 Direito Creditório Não Reconhecido
 Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntário, por meio do qual repete, basicamente, os mesmo argumentos já declinados em sua impugnação.
 É o relatório.
 Voto
 Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.
 Das razões recursais
 
 Como já destacado, o presente julgamento segue a sistemática dos recursos repetitivos, nos termos do art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do RICARF, desta forma reproduzo o voto consignado na Resolução nº 3302-001.242, 20 de novembro de 2019, paradigma desta decisão.
 A Recorrente foi intimada da decisão de piso em [...] e protocolou Recurso Voluntário [...] dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no artigo 33, do Decreto 70.235/72.
 Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
 Analisando-se os autos, verifica-se que o processo se iniciou com uma PER/DCOMP transmitida pela contribuinte, no qual informou ela ter realizado pagamento indevido ou a maior de Cofins.
 No entanto, o despacho eletrônico que apreciou o pedido de reconhecimento de direito creditório atestou que o pagamento do tributo efetuado a partir das características do DARF discriminado no PERD/COMP foram utilizados integralmente para apuração de débitos do contribuinte, não restando crédito disponível para compensação dos débitos informados no PERD/COMP.
 Em contrapartida esclarece a contribuinte que o pagamento a maior decorreu do erro na contabilização da receita proveniente do contrato firmado com a Prefeitura o Rio de Janeiro, que poderia ter sido submetida à tributação com o diferimento previsto no art. 7º, da Lei nº 9.718/98, conforme demonstrativo que consta da petição do recurso (fl. 328). Explica que tributou integralmente, no mês de abril de 2011, a receita, que deveria ter sido diferida, no valor de R$ 3.256.832,310, o que ensejou um recolhimento no montante de R$ 1.585.786,48 (fls.224/227), sendo que o valor devido seria R$ 1.488.081,51, resultando em crédito de Cofins no valor de R$ 97.704,97.
 Contudo, o acórdão recorrido entendeu que na data da transmissão da Perdcomp, o crédito não se encontrava líquido e certo, bem como faltou a contribuinte trazer a prova do indébito tributário. Segundo a DRJ a retificação promovida na DCTF deveria estar fundamentada em erro comprovado, de forma que a simples alegação, e mesmo com a apresentação de DCTF retificadora, não faria prova do seu direito creditório, pelo que a contribuinte deveria apresentar documentos comprobatórios do eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
 Entende a autoridade julgadora que com base nestas constatações e pelo fato de a legislação tributária dispor que a DCTF é instrumento de confissão de dívida e constituição definitiva do crédito tributário (art. 5º do Decreto-Lei nº 2.124, de 1984) e que a compensação de débitos tributários somente pode ser efetuada mediante existência de créditos líquidos e certos do interessado perante a Fazenda Pública, e que é de responsabilidade do próprio contribuinte, a quem cabe demonstrar, mediante adequada instrução probatória dos autos, os fatos eventualmente favoráveis às suas pretensões (art. 16, inciso III, do PAF).
 No Recurso a contribuinte admite (Item 6, fl. 320) que tanto a DACON como a DCTF retificadoras foram apresentadas após o despacho decisório, relativamente ao mês de abril/2011, alvo da PERT/DCOMP em discussão e requereu que fosse considerado o disposto no Parecer Normativo da COSIT nº 2/2015.
 Passo agora à análise do caso concreto, constante nos autos.
 Examinando a situação em debate, como citado acima, o fundamento inicial para o indeferimento da compensação, melhor dizendo, sua não homologação, decorreu de uma suposta utilização do direito creditório para "quitação" de outros tributos, de tal forma que não haveria saldo disponível para a compensação realizada, a Administração Tributária não contestou a existência do crédito.
 Nota-se que no presente caso, não temos, como é comumente encontrável em análises de discussão do direito creditório pleiteado em PER/Dcomp, gerando dúvida à contribuinte do fundamento e alcance da decisão que denegou sua pretensão, constante no despacho decisório. Isso, o que em muito dificulta a defesa dos contribuintes na manifestação de inconformidade, e muitas vezes, só seria esclarecido o real motivo denegatório na decisão de primeiro grau administrativo, impossibilitando cumprir o cerne do disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto nº 70.235/1972, quando lhe instrui a apresentar a impugnação/manifestação de inconformidade já com todos os elementos comprobatórios.
 A meu sentir os princípios da oficialidade, do informalismo moderado e, principalmente, a verdade material exigem muito mais do processo administrativo fiscal que o simples exame fundado em verificações automáticas de sistema, sem qualquer participação das autoridades administrativas, validado por meio de chancela eletrônica, ou seja, no caso vertente não houve um único procedimento fiscal tendente a investigar a ocorrência, lastreando-se o indeferimento combatido eminentemente em questões de natureza formal, sem qualquer averiguação de ordem material.
 É certo que o § 1º do art. 147, do CTN, dispõe que a retificação a declaração por iniciativa do próprio declarante, quando vise a reduzir ou a excluir tributo, só é admissível mediante comprovação do erro em que se funde, e antes de notificado o lançamento.
 Compulsando os autos, verifico que a recorrente anexou, à fl.63 memória de cálculo da Cofins; às fls.64/68 cópia da DCTF original, às fls.228/234 cópia dos seus Balancetes Contábeis onde consta o registro de valor destinado à constituição da contribuição submetida à tributação com o diferimento previsto no art. 7º, da Lei nº 9.718/98; às fls.224/227 cópia do Comprovante de Arrecadação do valor do débito originalmente informado na DCTF e no DACON; e, às fls. 228/234, cópia da DCTF retificadora, transmitida em 12/12/2012, diminuindo o valor do débito de COFINS para o mesmo montante informado no PER/DCOMP.
 Para corroborar com o alegado, apresentou planilhas, demonstrando como foi efetuada a apuração inicial, que alega ser incorreta, e como deveria ser a apuração correta, com a devida dedução dos valores submetidos à tributação com o diferimento legal, chegando ao valor da COFINS informado no DACON e na DCTF retificadores.
 Todos estes documentos foram apresentados juntamente com sua Manifestação de Inconformidade, na qual deixou claro que a razão para a diminuição do débito de COFINS resulta de erro na apuração inicial, decorrente da não dedução dos valores submetidos à tributação com o diferimento previsto no art. 7º, da Lei nº 9.718/98.
 Á época dos fatos vigia a IN RFB nº 903/2008, dispunha em seu art.11, §1º que a DCTF retificadora terá a mesma natureza da declaração originalmente apresentada, substituindo-a integralmente. Nessas circunstâncias, a DCTF retificadora apresentada alterou eficazmente a situação jurídica anterior; contudo, os efeitos da retificação da DCTF foram solenemente desconsiderados pela DRJ.
 A própria RFB, através do Parecer Normativo COSIT nº 02, de 28/08/2015, citado pela recorrente, já deixou claro esta questão, nos seguintes termos:
 Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. RETIFICAÇÃO DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSÃO DO PER/DCOMP E CIÊNCIA DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICAÇÃO DA DCTF PARA COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.
 As informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário.
 Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010.
 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder.
 Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo.
 O procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9ºA da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP.
 Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório.
 Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide.
 Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não homologação do PER/DCOMP.
 A não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios.
 O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996.
 Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.
 Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN); arts. 348 e 353 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 � Código de Processo Civil (CPC); art. 5º do Decreto-lei nº 2.124, de 13 de junho de 1984; art. 18 da MP nº 2.18949, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 e 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996; Instrução Normativa RFB nº 1.110, de 24 de dezembro de 2010; Instrução Normativa RFB nº 1.300, de 20 de novembro de 2012; Parecer Normativo RFB nº 8, de 3 de setembro de 2014. E-processo 11170.720001/201442. (grifou-se)
 Como se verifica, o caso em exame é exatamente este, a recorrente transmitiu DCTF retificadora, regularizando a situação do débito declarado, após o despacho decisório e apresentado na manifestação de inconformidade, procedimento permitido pelo Parecer Normativo transcrito acima.
 Deve-se ter em mente que o referido instrumento normativo apenas formaliza a interpretação dada pelo Fisco à legislação já existente, não havendo que se falar em inovação legislativa. A possibilidade de retificação das declarações mesmo após emissão de Despacho Decisório denegatório do crédito não é permitida apenas por conta deste Parecer Normativo, pois, em verdade, nunca esteve vedada pela microssistema jurídico tributário. Veja-se a IN RFB n° 1.110, de 2010, in verbis:
 Retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF.
 Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder.
 Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo. (grifou-se)
 Nesse diapasão, entendo que a decisão da DRJ, ao negar o direito creditório meramente por conta do cumprimento tardio de obrigações acessórias, apesar de anteriores ao recurso administrativo, e sem realizar a análise do conjunto probatório trazido aos autos, cerceou o direito de defesa da contribuinte.
 Sobre o tema é pacífico o entendimento deste Conselho Administrativo no sentido de que, retificada a DCTF em momento posterior ao Despacho Decisório, cabe à unidade de origem, ao prolatá-lo, considerar a declaração retificadora, não a retificada, uma vez que, segundo o § 1º do art. 11 da Instrução Normativa - IN RFB nº 903, de 2008, a DCTF retificadora tem a mesma natureza da retificada e a substitui integralmente. Confira-se o recente julgado da Câmara Superior:

 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Período de apuração: 01/02/1999 a 28/02/1999 DCTF RETIFICADORA. POSSIBILIDADE DE APRESENTAÇÃO APÓS O DESPACHO DECISÓRIO. AUSÊNCIA DE INOVAÇÃO NA ARGUMENTAÇÃO DE DEFESA.
 A apresentação de DCTF retificadora, ainda que após a prolação de despacho decisório, desde que em hipótese não vedada pela legislação, substitui a original, constituindo-se em indício da certeza e liquidez do crédito tributário. Estando a DCTF retificadora acompanhada das provas do direito ao crédito tributário, contrapondo alegação que sobreveio no processo em sede de julgamento da manifestação de inconformidade, e empreendendo detalhamento de alegação já aventada na primeira oportunidade de manifestação pelo Contribuinte nos autos, não há de se falar em inovação na matéria de defesa. (Acórdão nº 9303-009.296 � CSRF / 3ª Turma, j. em 13 de agosto de 2019). (grifou-se)
 In casu, em sede de Manifestação de Inconformidade, a contribuinte apresentou indícios suficientes para indicar que o crédito pleiteado poderia realmente existir. Nesse contexto, caberia à DRJ, exercendo sua função julgadora, ultrapassar o mero cotejo de informações entre declarações existentes no sistema, realizado por programas de informática, para adentrar na verdade material dos fatos e analisar as provas apresentadas. Nesta fase processual, poderia ser confirmada ou não a correção do Despacho Decisório, a partir de diligências solicitadas à unidade local da RFB de jurisdição da contribuinte para um aprofundamento na investigação do crédito.
 Todavia, no presente caso o conflito inicialmente instaurado encontra­se limitado pelo único fundamento utilizado no despacho decisório, qual seja, a vinculação integral do pagamento ao débito declarado, não tendo sido feita qualquer análise relativa ao mérito do direito creditório pleiteado. Tal análise, de fato, seria possível naquele momento, face ao valor da contribuição declarado pela contribuinte na DCTF retificadora, mas não observado pela autoridade competente, decorrendo a decisão de análise sumária das informações contidas nos diversos sistemas da RFB.
 No entanto, ultrapassada essa questão, a recorrente pretende que seja-lhe reconhecido o direito de crédito, com base na verificação também nos demais documentos por ela juntados aos autos, verificação essa que não compete às instâncias julgadoras, sendo que este Colegiado está impedido de realizar tal análise, incorrendo em supressão de instância, uma vez que tal verificação encontra­se inserida na competência da unidade local de jurisdição da contribuinte, por tratar-se de análise originária dos documentos apresentados pela contribuinte.
 Além disso, não se caracterizou nestes autos o necessário litígio relativamente ao erro de preenchimento da DCTF alegado pelo sujeito passivo, cuja efetiva ocorrência decorre, necessariamente, da análise desta documentação. Não havendo análise e conclusão por parte da autoridade originariamente competente para proferir tal decisão, não resta matéria a ser analisada por este Colegiado, não havendo litígio a ser dirimido, uma vez que apenas uma das partes se manifestou.
 Diante de todo o acima exposto e considerando que o processo não se encontra em condições de julgamento, proponho a conversão em diligência à Unidade de Origem para analise do mérito do pedido quanto à liquidez do crédito requerido, bem como suficiência e disponibilidade do crédito pretendido em compensação, oportunizando à contribuinte a possibilidade de apresentação de documentos, esclarecimentos e retificações das declarações apresentadas, e, findos os quais deverão os autos retornar a este Conselho Administrativo para prosseguimento.
 É assim que voto.
 Conclusão
 Importa registrar que nos autos em exame a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de tal sorte que, as razões de decidir nela consignadas, são aqui adotadas. 
 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduzo o decidido na resolução paradigma, no sentido de converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do relator.
 
  
  (documento assinado digitalmente)
 Gilson Macedo Rosenburg Filho
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ASSUNTO: CONTRIBUIGAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

L]
DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada das provas habeis, da
composicao e a existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional para
que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. INEXISTENCIA DE CREDITO.

A compensacdo de crédito liquido e certo do sujeito passivo somente pode ser
autorizada nas condicdes e sob as garantias estipuladas em lei; no caso, ndo ficou
demonstrada nos autos a existéncia do crédito pleiteado.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Irresignada, a contribuinte apresentou, no prazo legal, recurso voluntario, por

meio do qual repete, basicamente, 0s mesmo argumentos ja declinados em sua impugnacao.

Voto

Das razdes recursais

E o relatério.

Conselheiro Gilson Macedo Rosenburg Filho, Relator.

Como ja destacado, o presente julgamento segue a sistematica dos recursos

repetitivos, nos termos do art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do RICARF, desta forma reproduzo o
voto consignado na Resolucdo n° 3302-001.242, 20 de novembro de 2019, paradigma desta

decisao.

A Recorrente foi intimada da decisdo de piso em [...] e protocolou
Recurso Voluntério [...] dentro do prazo de 30 (trinta) dias previsto no
artigo 33, do Decreto 70.235/72".

Desta forma, considerando que o recurso preenche os requisitos de
admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Analisando-se os autos, verifica-se que 0 processo se iniciou com uma
PER/DCOMP transmitida pela contribuinte, no qual informou ela ter
realizado pagamento indevido ou a maior de Cofins.

No entanto, o despacho eletrdnico que apreciou o pedido de
reconhecimento de direito creditorio atestou que o pagamento do tributo
efetuado a partir das caracteristicas do DARF discriminado no
PERD/COMP foram utilizados integralmente para apuracdo de débitos

1 Art. 33. Da decisdo cabera recurso voluntério, total ou parcial, com efeito suspensivo, dentro dos trinta dias
seguintes a ciéncia da deciséo.
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do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensacdo dos
débitos informados no PERD/COMP.

Em contrapartida esclarece a contribuinte que o pagamento a maior
decorreu do erro na contabilizacdo da receita proveniente do contrato
firmado com a Prefeitura o Rio de Janeiro, que poderia ter sido
submetida & tributagdo com o diferimento previsto no art. 7°, da Lei n°
9.718/98, conforme demonstrativo que consta da peticdo do recurso (fl.
328). Explica que tributou integralmente, no més de abril de 2011, a
receita, que deveria ter sido diferida, no valor de R$ 3.256.832,310, o que
ensejou um recolhimento no montante de R$ 1.585.786,48 (fls.224/227),
sendo que o valor devido seria R$ 1.488.081,51, resultando em crédito de
Cofins no valor de R$ 97.704,97.

Contudo, o acorddo recorrido entendeu que na data da transmissdo da
Perdcomp, o crédito ndo se encontrava liquido e certo, bem como faltou a
contribuinte trazer a prova do indébito tributario. Segundo a DRJ a
retificacdo promovida na DCTF deveria estar fundamentada em erro
comprovado, de forma que a simples alegacdo, e mesmo com a
apresentagdo de DCTF retificadora, ndo faria prova do seu direito
creditério, pelo que a contribuinte deveria apresentar documentos
comprobatérios do eventual equivoco cometido na elaboracdo da
declaracgdo original.

Entende a autoridade julgadora que com base nestas constatacdes e pelo
fato de a legislacdo tributaria dispor que a DCTF é instrumento de
confissdo de divida e constitui¢do definitiva do crédito tributario (art. 5°
do Decreto-Lei n° 2.124, de 1984) e que a compensacdo de débitos
tributarios somente pode ser efetuada mediante existéncia de créditos
liquidos e certos do interessado perante a Fazenda Publica, e que € de
responsabilidade do proprio contribuinte, a quem cabe demonstrar,
mediante adequada instrucdo probatéria dos autos, os fatos
eventualmente favoraveis as suas pretensdes (art. 16, inciso 111, do PAF).

No Recurso a contribuinte admite (Item 6, fl. 320) que tanto a DACON
como a DCTF retificadoras foram apresentadas apds o despacho
decisorio, relativamente ao més de abril/2011, alvo da PERT/DCOMP
em discussdo e requereu que fosse considerado o disposto no Parecer
Normativo da COSIT n° 2/2015.

Passo agora a analise do caso concreto, constante nos autos.

Examinando a situacdo em debate, como citado acima, o fundamento
inicial para o indeferimento da compensacdo, melhor dizendo, sua néo
homologagéo, decorreu de uma suposta utilizagdo do direito creditorio
para "quitagdo™" de outros tributos, de tal forma que ndo haveria saldo
disponivel para a compensagdo realizada, a Administragdo Tributaria ndo
contestou a existéncia do crédito.
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Nota-se que no presente caso, ndo temos, como é comumente encontravel
em analises de discusséo do direito creditorio pleiteado em PER/Dcomp,
gerando duvida a contribuinte do fundamento e alcance da decisdo que
denegou sua pretensdo, constante no despacho decisorio. Isso, 0 que em
muito dificulta a defesa dos contribuintes na manifestacdo de
inconformidade, e muitas vezes, sO seria esclarecido o real motivo
denegatdrio na decisdo de primeiro grau administrativo, impossibilitando
cumprir o cerne do disposto nos artigos 15 e 16 do Decreto n°
70.235/1972%, quando lhe instrui a apresentar a impugnacdo/manifestacdo
de inconformidade j& com todos os elementos comprobatérios.

A meu sentir os principios da oficialidade, do informalismo moderado e,
principalmente, a verdade material exigem muito mais do processo
administrativo fiscal que o simples exame fundado em verificacGes
automaticas de sistema, sem qualquer participacdo das autoridades
administrativas, validado por meio de chancela eletrénica, ou seja, no
caso vertente ndo houve um Unico procedimento fiscal tendente a
investigar a ocorréncia, lastreando-se o indeferimento combatido
eminentemente em questdes de natureza formal, sem qualquer
averiguacdo de ordem material.

E certo que o § 1° do art. 147, do CTN, dispde que a retificacdo a
declaragdo por iniciativa do proprio declarante, quando vise a reduzir ou
a excluir tributo, sé é admissivel mediante comprovacdo do erro em
que se funde, e antes de notificado o langcamento.

Compulsando os autos, verifico que a recorrente anexou, a fl.63 memadria
de célculo da Cofins; as fls.64/68 cdpia da DCTF original, as fls.228/234
copia dos seus Balancetes Contabeis onde consta o registro de valor
destinado a constituicdo da contribuicdo submetida a tributacdo com o
diferimento previsto no art. 7°, da Lei n°® 9.718/98; as f1s.224/227 copia
do Comprovante de Arrecadacdo do valor do débito originalmente
informado na DCTF e no DACON; e, as fls. 228/234, cépia da DCTF
retificadora, transmitida em 12/12/2012, diminuindo o valor do débito de
COFINS para 0 mesmo montante informado no PER/DCOMP.

2 Art. 15. A impugnac#o, formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar, sera
apresentada ao 6rgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimacdo da exigéncia.
Art. 16. A impugnagdo mencionara;

()

111 - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razdes e provas que
possuir; (Redacdo dada pela Lei n° 8.748, de 1993)

()

§ 4° A prova documental sera apresentada na impugnacao, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que: (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)

a) figue demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de for¢a maior; (Incluido pela Lei
n®9.532, de 1997)

b) refira-se a fato ou a direito superveniente; (Incluido pela Lei n° 9.532, de 1997)

c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos. (Incluido pela Lei n® 9.532, de 1997)
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Para corroborar com o alegado, apresentou planilhas, demonstrando
como foi efetuada a apuracgéo inicial, que alega ser incorreta, e como
deveria ser a apuracdo correta, com a devida deducdo dos valores
submetidos a tributacdo com o diferimento legal, chegando ao valor da
COFINS informado no DACON e na DCTF retificadores.

Todos estes documentos foram apresentados juntamente com sua
Manifestacdo de Inconformidade, na qual deixou claro que a razéo para a
diminuicdo do débito de COFINS resulta de erro na apuracdo inicial,
decorrente da ndo deducdo dos valores submetidos a tributacdo com o
diferimento previsto no art. 7°, da Lei n® 9.718/98.

A época dos fatos vigia a IN RFB n° 903/2008, dispunha em seu art.11,
81° que a DCTF retificadora tera a mesma natureza da declaragéo
originalmente apresentada, substituindo-a integralmente. Nessas
circunstancias, a DCTF retificadora apresentada alterou eficazmente a
situacdo juridica anterior; contudo, os efeitos da retificacdo da DCTF
foram solenemente desconsiderados pela DRJ.

A propria RFB, através do Parecer Normativo COSIT n° 02, de
28/08/2015, citado pela recorrente, ja deixou claro esta questdo, nos
seguintes termos:

Assunto. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. RETIFICACAO
DA DCTF DEPOIS DA TRANSMISSAO DO PER/DCOMP E CIENCIA
DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE.
IMPRESCINDIBILIDADE DA RETIFICACAO DA DCTF PARA
COMPROVACAO DO PAGAMENTO INDEVIDO OU A MAIOR.

As informag6es declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditorio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o
crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das
informagdes prestadas & RFB em outras declaragdes, tais como DIPJ e Dacon,
por for¢a do disposto no8 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem
prejuizo, no caso concreto, da competéncia da autoridade fiscal para analisar
outras questdes ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributério.

Ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de
apresentado o PER/DCOMP__que utiliza como_ crédito _pagamento
inteiramente alocado na DCTEF original, ainda que a retificacdo se dé depois
do_indeferimento _do pedido ou da ndo homologacdo da compensacao,
respeitadas as restricdes impostas pela IN RFB n° 1.110, de 2010.

Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada
manifestacdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER
ou contra_a ndo homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em
diligéncia & DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do
despacho _decisério _implique o deferimento integral daquele crédito (ou
homologacao integral da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.

Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao
o6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rentncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo.
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O procedimento de retificagdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°A da IN RFB n° 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao
indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP.

Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a sua homologacao,
o0 julgamento referente ao direito creditdrio cuja lide tenha 0 mesmo objeto fica
prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisdo do despacho
decisorio.

Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a ndo homologacéo
de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por
continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito
creditério, cabendo a DRJ analisar toda a lide.

N&o ocorrendo recurso contra a ndo homologagdo da retificacdo da DCTF, a
autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua analise a DRJ para
que essa informacdo seja considerada na andlise da manifestacdo de
inconformidade contra o indeferimento/ndo homologacdo do PER/DCOMP.

A ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em
decorréncia de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo
impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja
comprovado por outros meios.

O valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se
tornar disponivel depois de retificada a DCTF, ndo podera ser objeto de nova
compensacéo, por forca da vedacdo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei
n° 9.430, de 1996.

Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a
andlise do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade
administrativa de jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restricbes do
Parecer Normativo n° 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Dispositivos Legais. arts. 147, 150, 165 170 da Lei n® 5.172, de 25 de outubro de
1966 (CTN); arts. 348 ¢ 353 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973 — Codigo
de Processo Civil (CPC); art. 5° do Decreto-lei n° 2.124, de 13 de junho de 1984;
art. 18 da MP n° 2.18949, de 23 de agosto de 2001; arts. 73 ¢ 74 da Lei n® 9.430,
de 27 de dezembro de 1996; Instru¢do Normativa RFB n° 1.110, de 24 de
dezembro de 2010; Instru¢do Normativa RFB n° 1.300, de 20 de novembro de
2012; Parecer Normativo RFB n® 8, de 3 de setembro de 2014. E-processo
11170.720001/201442. (grifou-se)

Como se verifica, 0 caso em exame é exatamente este, a recorrente
transmitiu DCTF retificadora, regularizando a situacdo do débito
declarado, ap6s o despacho decisorio e apresentado na manifestacdo de
inconformidade, procedimento permitido pelo Parecer Normativo
transcrito acima.

Deve-se ter em mente que o referido instrumento normativo apenas
formaliza a interpretacdo dada pelo Fisco a legislagdo j& existente, ndo
havendo que se falar em inovacdo legislativa. A possibilidade de
retificacdo das declara¢cbes mesmo apds emissdo de Despacho Decisorio
denegatério do credito ndo é permitida apenas por conta deste Parecer
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Normativo, pois, em verdade, nunca esteve vedada pela microssistema
juridico tributario. Veja-se a IN RFB n° 1.110, de 2010, in verbis:

Retificada a DCTF depois do despacho decisério, e apresentada
manifestacdo de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER
ou contra_a ndo _homologacdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em

diligéncia a DRF.

Caso _se refira apenas a erro de fato, e a revisdo do despacho decisério
implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologacéo integral
da DCOMP), cabe a DRF assim proceder.

Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisdo seja parcial, compete ao
6rgdo julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de renincia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo. (grifou-se)

Nesse diapasdo, entendo que a decisdo da DRJ, ao negar o direito
creditorio meramente por conta do cumprimento tardio de obrigacGes
acessorias, apesar de anteriores ao recurso administrativo, e sem realizar
a anélise do conjunto probatorio trazido aos autos, cerceou o direito de
defesa da contribuinte.

Sobre o tema € pacifico o entendimento deste Conselho Administrativo
no sentido de que, retificada a DCTF em momento posterior ao Despacho
Decisério, cabe a unidade de origem, ao prolatad-lo, considerar a
declaracgdo retificadora, ndo a retificada, uma vez que, segundo o § 1° do
art. 11 da Instrucdo Normativa - IN RFB n® 903, de 2008, a DCTF
retificadora tem a mesma natureza da retificada e a substitui
integralmente. Confira-se o recente julgado da Camara Superior:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL (COFINS) Periodo de apuracdo:
01/02/1999 a  28/02/1999 DCTF  RETIFICADORA.
POSSIBILIDADE DE APRESENTACAO APOS O DESPACHO
DECISORIO. AUSENCIA DE INOVACAO NA
ARGUMENTACAO DE DEFESA.

A apresentacdo de DCTF retificadora, ainda que ap6s a prolacdo de
despacho decisério, desde gue em hipdtese ndo vedada pela legislacéo,
substitui_a original, constituindo-se_em indicio da certeza e liguidez do
crédito tributario. Estando a DCTF retificadora acompanhada das provas do
direito ao crédito tributario, contrapondo alegacdo que sobreveio no processo em
sede de julgamento da manifestacdo de inconformidade, e empreendendo
detalhamento de alegacéo ja aventada na primeira oportunidade de manifestacéo
pelo Contribuinte nos autos, ndo ha de se falar em inovagdo na matéria de defesa.
(Acorddo n° 9303-009.296 — CSRF / 3* Turma, j. em 13 de agosto de 2019).

(grifou-se)

In casu, em sede de Manifestagdo de Inconformidade, a contribuinte
apresentou indicios suficientes para indicar que o credito pleiteado
poderia realmente existir. Nesse contexto, caberia a DRJ, exercendo sua
fungdo julgadora, ultrapassar o mero cotejo de informagdes entre
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Concluséao

declaragbes existentes no sistema, realizado por programas de
informética, para adentrar na verdade material dos fatos e analisar as
provas apresentadas. Nesta fase processual, poderia ser confirmada ou
ndo a corre¢do do Despacho Decisorio, a partir de diligéncias solicitadas
a unidade local da RFB de jurisdicdo da contribuinte para um
aprofundamento na investigacao do crédito.

Todavia, no presente caso o conflito inicialmente instaurado encontra-se
limitado pelo Unico fundamento utilizado no despacho decisério, qual
seja, a vinculacdo integral do pagamento ao débito declarado, ndo tendo
sido feita qualquer andlise relativa ao mérito do direito creditorio
pleiteado. Tal andlise, de fato, seria possivel naquele momento, face ao
valor da contribuigdo declarado pela contribuinte na DCTF retificadora,
mas ndo observado pela autoridade competente, decorrendo a decisao de
andlise sumaéria das informagGes contidas nos diversos sistemas da RFB.

No entanto, ultrapassada essa questao, a recorrente pretende que seja-lhe
reconhecido o direito de crédito, com base na verificacdo também nos
demais documentos por ela juntados aos autos, verificacdo essa que nao
compete as instancias julgadoras, sendo que este Colegiado esta
impedido de realizar tal analise, incorrendo em supressao de instancia,
uma vez que tal verificagdo encontra-se inserida na competéncia da
unidade local de jurisdicdo da contribuinte, por tratar-se de andlise
originaria dos documentos apresentados pela contribuinte.

Além disso, ndo se caracterizou nestes autos 0 necessario litigio
relativamente ao erro de preenchimento da DCTF alegado pelo sujeito
passivo, cuja efetiva ocorréncia decorre, necessariamente, da analise
desta documentacdo. Nao havendo andlise e conclusdo por parte da
autoridade originariamente competente para proferir tal deciséo, ndo resta
matéria a ser analisada por este Colegiado, ndo havendo litigio a ser
dirimido, uma vez que apenas uma das partes se manifestou.

Diante de todo o acima exposto e considerando que 0 processo nao se
encontra em condigdes de julgamento, proponho a conversdo em
diligéncia a Unidade de Origem para analise do mérito do pedido quanto
a liquidez do crédito requerido, bem como suficiéncia e disponibilidade
do crédito pretendido em compensacdo, oportunizando a contribuinte a
possibilidade de apresentacdo de documentos, esclarecimentos e
retificacOes das declaracOes apresentadas, e, findos os quais deverdo os
autos retornar a este Conselho Administrativo para prosseguimento.

E assim que voto.

Importa registrar que nos autos em exame a situacdo fatica e juridica encontra

correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de tal sorte que, as razdes de decidir
nela consignadas, séo aqui adotadas.
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Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICAREF, reproduzo o decidido na resolucdo paradigma, no sentido de converter o julgamento
em diligéncia, nos termos do voto do relator.

(documento assinado digitalmente)
Gilson Macedo Rosenburg Filho



